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COMUNICADO AO MERCADO 
 
 
A MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(“Administradora”), com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, nº 501, Bloco 1, Sala 501, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.389.174/0001-01, autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração 
de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório CVM n° 7.110, de 
29 de janeiro de 2003, neste ato representado na forma do seu Contrato Social, na 
qualidade de administrador do PÁTRIA EDIFÍCIOS CORPORATIVOS FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 30.048.651/0001-
12 (“Fundo”), vem, pela presente, informar aos cotistas que cotistas do Fundo 
solicitaram a suspensão da Assembleia, sob o pleito de obter tempo hábil para 
concluir seus respectivos processos decisórios internos em relação às matérias 
propostas na Ordem do Dia . 
 
Diante desse pedido, a Assembleia Geral de Cotistas do Fundo (“Assembleia”), que 
seria encerrada na mesma data em que foi iniciada, em 03 de março de 2020, , 
restará suspensa até às 14:00 horas do dia 04 de maio de 2020, quando a 
Assembleia será retomada, momento em que se realizará a computação dos votos 
recebidos para as deliberações das ordens do dia da Assembleia, sendo permitido à 
todos os cotistas do Fundo, o envio de manifestação de voto por meio de 
comunicação escrita ou eletrônica endereçada ao Administrador, desde que 
recebida até o momento do início da assembleia, sendo certo que os votos enviados 
ao Administrador até a presente data serão considerados válidos, não havendo 
necessidade de reenvio do voto pelos Cotistas. 
 
 
Diante dessa suspensão fica esclarecido para todos os fins que a eventual data de 
implementação de regulamento do Fundo, se aprovado, passará a vigorar no dia 04 
de maio de 2020. 
 
A Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA permanece à 
disposição para esclarecimentos que se façam necessários. 
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